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2627399- C3/ 2019-04064/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA/PI 

 

 

Processo: 08265523220188180140  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Em sede administrativa houve o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais). 
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Nos presentes autos, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora, tendo sido produzido laudo 

conforme trecho em destaque: 

 

Contudo, não se mostra crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora 

serviram para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão 

apurada na esfera administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Cumpre ressaltar, o preenchimento inadequado do laudo em questão, visto que não houve a necessária 

descrição das lesões sofridas em decorrência do acidente, nem tampouco a indicação das limitações físicas 

irreparáveis a justificar a gradação realizada: 

 

Dessa forma, nem documentos, nem laudo, comprovam o agravamento da lesão a justificar a gradação 

realizada, impondo-se a improcedência a demanda. 

Caso assim não entenda, requer a intimação do perito para que refaça o laudo em cumprimento ao disposto no 

artigo 473 §1º do CPC. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

TERESINA, 9 de outubro de 2019. 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 

  



 


